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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 198 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 

a vigorar  com a seguinte redação: 

Art. 198.............................................................................. 

.............................................................................................  

§ 1º No transporte manual de sacos, compreendendo também 
o levantamento e a deposição, realizado por um só 
trabalhador, o peso máximo admitido será de 30 kg (trinta 
quilogramas).  

§ 2º Não está compreendida na proibição deste artigo a 

remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes 
sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros aparelhos 
mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, 
fixar limites diversos, que evitem sejam exigidos do empregado 
serviços superiores às suas forças. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta dias) após 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalhador deve ser protegido, primeiro como pessoa que 

goza de direitos inalienáveis à saúde e ao bem-estar social, mas também como fator 

de produção. Trabalhadores sujeitos continuamente a tarefas de arremesso, 

deslocamento e deposição de sacos pesados estão propensos a sofrer desgaste 

prematuro da coluna vertebral, dores lombálgicas e afastamentos do trabalho que 

acarretam prejuízos pessoais e ao sistema de seguridade social.  

Embora o limite de peso estabelecido pela CLT, de acordo com 

a Convenção 127 da OIT, seja de 60 quilos para remoção individual, existe uma 

série de atividades que utilizam de forma intensiva o esforço físico do trabalhar para 

o deslocamento de ensacados. As atividades de carga e descarga na construção 

civil ou na agricultura impõem pesada carga repetitiva aos trabalhadores.  O limite 

permitido pela regra do caput do art. 198 da CLT deve ser excepcionado para estas 

atividades, que são repetitivas, demandam grande esforço físico e, geralmente, são 

executadas em condições penosas.  

A redução da carga de trabalho de 60 kg (sessenta 

quilogramas) para 30 Kg (trinta quilogramas)  propiciará o  prolongamento da 
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produtividade dos trabalhadores empregados nessas atividades e a redução dos 

custos sociais do tratamento de trabalhadores lesionados . 

A medida preconizada exigirá uma pequena adaptação dos 

fornecedores, pois os ensacados são mercadorias facilmente fracionáveis o que 

permite uma divisão cômoda da quantidade do produto em cada embalagem, de 

acordo com as necessidades dos usuários. Tal adaptação, contudo, será gradual 

face a vigência deferida da norma para 180 (cento e oitenta) dias após a publicação 

da mesma. 

Por essas razões, estamos certos de contar com o apoio do 

Congresso Nacional para a aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 05 de março de 2007. 

Deputado MARCELO MELO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIV  

 Da Prevenção da Fadiga  

 

Art. 198. É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode 

remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do menor 

e da mulher. 
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* Art. 198 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de 

material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer 

outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites 

diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 199. Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correta 

ao trabalhador, capazes de evitar posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução da 

tarefa exija que trabalhe sentado. 
* Art. 199 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados 

terão à sua disposição assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONVENÇÃO Nº 127 
 

PESO MÁXIMO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração do Departamento Internacional do Trabalho, e congregada na dita 

cidade no dia 7 de junho de 1967, em sua qüinquagésima primeira reunião; Depois de ter 

decidido adotar diversas propostas relativas ao peso máximo da carga que pode ser 

transportada por um trabalhador, questão que constitui o sexto ponto da ordem do dia da 

reunião, e depois de ter decidido que ditas propostas revisam a forma de um convênio 

internacional, adota, com data de vinte e oito de junho de mil novecentos e sessenta e sete, o 

seguinte Convênio, que poderá ser citado como o Convênio sobre o peso máximo, 1967:  

 

Artigo 1 

Para os fins do presente Convênio: 

a) a expressão transporte manual de carga significa todo transporte em que o peso da carga é 

totalmente suportado por um trabalhador, incluídos o levantamento e a colocação da carga;  

b) a expressão transporte manual e habitual de carga significa toda atividade dedicada de 

maneira contínua ou essencial ao transporte manual de carga ou toda atividade que 

normalmente inclua, embora seja de maneira não contínua, o transporte manual de carga;  

c) a expressão jovem trabalhador significa todo trabalhador menor de 18 anos de idade.  

 

Artigo 2 

1. O presente Convênio se aplica ao transporte manual e habitual de carga.  

2. O presente Convênio se aplica a todos os setores de atividade econômica para os quais o 

Estado Membro interessado mantenha um sistema de inspeção do trabalho.  
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Artigo 3 

Não se deverá exigir nem permitir a um trabalhador o transporte manual de carga cujo peso 

possa comprometer sua saúde ou sua segurança.  

 

Artigo 4 

Para a aplicação do princípio enunciado no Artigo 3, os Membros levarão em consideração 

todas as condições em que deva ser executado o trabalho.  

 

Artigo 5 

Cada Membro tomará as medidas necessárias para que todo trabalhador empregado no 

transporte manual de carga que não seja ligeira receba, antes de iniciar essa tarefa, uma 

formação satisfatória a respeito dos métodos de trabalho que deva utilizar, a fim de proteger 

sua saúde e evitar acidentes.  

 

Artigo 6 

Para limitar ou facilitar o transporte manual de carga deverão utilizar-se na máxima medida 

em que seja possível, meios técnicos apropriados.  

 

Artigo 7 

1. O emprego de mulheres e jovens trabalhadores no transporte manual de carga que não seja 

ligeira será limitado.  

2. Quando se empregarem mulheres e jovens trabalhadores no transporte manual de carga, o 

peso máximo desta carga deverá ser consideravelmente inferior ao que se admite para 

trabalhadores adultos de sexo masculino.  

 

Artigo 8 

Cada Membro, em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e de 

trabalhadores interessadas, tomará as medidas necessárias para tornar efetivas as disposições 

do presente Convênio, seja por via legislativa ou por qualquer outro método conforme a 

prática e as condições nacionais.  

 

Artigo 9 

As ratificações formais do presente Convênio serão comunicadas, para seu registro, ao Diretor 

Geral do Departamento Internacional do Trabalho.  

 

Artigo 10 

1. Este Convênio obrigará unicamente àqueles Membros da Organização Internacional do 

Trabalho cujas ratificações tenha registrado o Diretor Geral.  

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que as ratificações de dois Membros 

tenham sido registradas pelo Diretor Geral.  

3. A partir desse momento, este Convênio entrará em vigor, para cada Membro, doze meses 

depois da data em que sua ratificação tenha sido registrada. 

 

Artigo 11 

1. Todo Membro que tenha ratificado este Convênio poderá denunciá-lo à expiração de um 

período de dez anos, a partir da data em que se tenha posto inicialmente em vigor, mediante 
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uma ata comunicada, para seu registro, ao Diretor Geral do Departamento Internacional do 

Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até um ano depois da data em que se tenha registrado.  

2. Todo Membro que tenha ratificado este Convênio e que, no prazo de um ano depois da 

expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente, não faça uso do 

direito de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado durante um novo período de dez 

anos, e daí por diante poderá denunciar este Convênio quando da expiração de cada período 

de dez anos, nas condições previstas neste artigo.  

 

Artigo 12 

1. O Diretor Geral do Departamento Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros 

da Organização Internacional do Trabalho o registro de quantas ratificações, declarações e 

denúncias lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.  

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe tenha 

sido comunicada, o Diretor Geral chamará a atenção dos Membros da Organização sobre a 

data em que entrará em vigor o presente Convênio.  

 

Artigo 13 

O Diretor Geral do Departamento Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário Geral 

das Nações Unidas, para os efeitos do registro e de conformidade com o Artigo 102 da Carta 

das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações, declarações e atas 

de denúncia que tenha registrado de acordo com os artigos precedentes.  

 

Artigo 14 

Cada vez que o considerar necessário, o Conselho de Administração do Departamento 

Internacional do Trabalho apresentará à Conferência um relatório sobre a aplicação do 

Convênio e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão 

de sua revisão total ou parcial.  

 

Artigo 15 

1. No caso de que a Conferência adote um novo convênio que implique numa revisão total ou 

parcial do presente, e a menos que o novo convênio contenha disposições em contrário:  

a) a ratificação, por um Membro, do novo convênio revisor implicará, ipso jure, na denúncia 

imediata deste Convênio, independente das disposições contidas no Artigo 11, sempre que o 

novo convênio revisor tenha entrado em vigor;  

b) a partir da data em que entre em vigor o novo convênio revisor, o presente Convênio 

cessará de estar aberto à ratificação pelos Membros.  

2. Este Convênio continuará em vigor em todo caso, em sua forma e conteúdo atuais, para os 

Membros que o tenham ratificado e não ratifiquem o convênio revisor.  

 

Artigo 16 

As versões inglesa e francesa do texto deste Convênio são igualmente autênticas.  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


